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Você sabia

Cuidado

O fonoaudiólogo é profissional habilitado pela lei 6965/81 a realizar os 

exames audiológicos.

Exames realizados de forma inadequada podem ocasionar: 

Diagnóstico impreciso ou incorreto; Indicação de tratamentos 

desnecessários (ex.: medicamentos, cirurgias); 

Recomendação ou seleção inadequada de aparelho auditivo;

Tratamento tardio.

é com profissional legalizadoLegalAudiometria 

Fique atento:
O profissional que assina o exame deve 

ser o mesmo que o realiza.

Escute o Conselho:
Audiometria é coisa séria e deve ser 

realizada por profissional habilitado.
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de Fonoaudiologia


